
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 4ª REGIÃO / RS
EDITAL - CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES

Nos termos do artigo 6º, da Lei nº 6.537, de 19/06/78, e item 10 e sub-itens, respectivos, e 
item 21, e sub-itens 21.2 a 21.6, do capítulo 6.4 da Consolidação da Legislação da Profissão 
de Economista,  faço saber  que no dia trinta de outubro de dois mil e oito, com início às 9hs e 
término às 18hs, serão realizadas eleições para renovação de um terço dos Conselheiros 
Efetivos e Suplentes deste CORECON/RS, e de Delegado Eleitor Efetivo e Suplente junto ao 
Colégio Eleitoral do COFECON, da seguinte forma:

a) 3 (três) Conselheiros Efetivos e 3 (três) Conselheiros Suplentes, com mandato de 3(três) 
anos: 2009, 2010 e 2011;
b) 1 (um) Delegado Eleitor Efetivo e 1 (um) Delegado Eleitor Suplente ao Colégio Eleitoral 
do COFECON. Para o cargo de Conselheiro Federal o CORECON/RS procederá nos 
exatos termos do artigo 4º da Lei nº 6.537, de 19/06/78.
O prazo para o registro de chapas no CORECON/RS será de 30 (trinta) dias da data desta 

publicação, encerrando-se às 18hs do dia 16 de setembro de 2008. O registro das chapas será 
feito de acordo com os itens 10 e 11 e sub-itens, respectivos, do Capítulo 6.4 da Consolidação 
da Legislação da Profissão de Economista, a ser efetuado na sede deste Conselho na rua 
Siqueira Campos, 1184, 6º andar, salas 601 a 606, Centro, Porto Alegre/RS, no horário de 9hs 
às 12hs e das 13hs às 18hs.  Poderão votar os economistas registrados na jurisdição deste 
Conselho, portadores de inscrições definitivas ou remidas e quites com as suas anuidades até 
a data da realização do pleito, não sendo permitido o voto por meio de procuração. No ato da 
votação, deverá o economista exibir junto à Mesa Eleitoral documento hábil de identificação e 
assinar a folha de votação que obedecerá a ordem alfabética dos registros neste 
CORECON/RS. O regime de votação será somente presencial, na sede do Conselho e das 
suas Delegacias Regionais, conforme segue:

Na Sede do CORECON / RS: Rua Siqueira Campos, 1184 - 6º andar - Bairro Centro - 
Porto Alegre / RS.

Na Delegacia de Caxias do Sul: Rua Alfredo Chaves, 820 - 3º andar - Edifício Sindilojas - 
Bairro Centro - Caxias do Sul / RS

Na Delegacia de Lajeado: Rua Jacob Alois Altmayer, 72 - Bairro Americano - Lajeado / RS.
Na Delegacia de Pelotas: Rua Félix da Cunha, 705 - Sala 315 - Galeria Firenze - Bairro 

Centro - Pelotas / RS. 
Na Delegacia de Santa Maria: Rua Silva Jardim, 1175, conjunto III (hall em frente ao Salão 

de Atos desse conjunto), Prédio 13 - UNIFRA.
Os trabalhos de apuração serão realizados no dia 30/10/2008, nas dependências da sede 

do CORECON e das suas Delegacias Regionais, nos endereços anteriomente mencionados.
Em consonância com a Resolução CORECON nº 305/2008, fica designada a Comissão 

Eleitoral para 2008, constituída pelos economistas Selmar Afonso Hertzberg, Javier Miguel 
Lopez e Hans Peter Gerwy, como Titulares, e Décio Anson Lima, como Suplente, sendo o 
primeiro o Presidente da mesma. A Comissão dará execução ao processo eleitoral, na forma 
do disposto no item 21 e sub-itens 21.2 a 21.6 do capítulo 6.4 da Consolidação da Legislação 
da Profissão de Economista.

Porto Alegre, 15 de agosto de 2008.
Econ. Ario Zimmermann - Presidente


